
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

ERRATA
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ABREU E
LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM
FUNDAMENTO NO QUE DISPÕE NO ART. 37, IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E NOS TERMOS DO
EDITAL 001/2023 – CONCURSO PÚBLICO, TORNA PÚBLICO A
PRESENTE ERRATA, COM AS SEGUINTES ALTERAÇÕES:
 
ONDE SE LÊ:
 
MÉDICO GENERALISTA 20HS
 
REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de
ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de
Medicina. Título de Especialista ou Residência em Saúde da Família,
Saúde Pública ou Saúde Coletiva.
 
MÉDICO GENERALISTA SAD
 
REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de
ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de
Medicina. Título de Especialista ou Residência em Saúde da Família,
Saúde Pública, Saúde Coletiva ou Atenção Domiciliar.
 
MÉDICO GENERALISTA ESF
 
REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de
ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de
Medicina. Título de Especialista ou Residência em Saúde da Família,
Saúde Pública ou Saúde Coletiva.
 
LEIA-SE:
 
MÉDICO GENERALISTA 20HS
 
REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de
ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de
Medicina.
 
MÉDICO GENERALISTA SAD
 
REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de
ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de
Medicina.
 
MÉDICO GENERALISTA ESF
 
REQUISITOS: Diploma do curso de Medicina em instituição de
ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho Regional de
Medicina.
 
Abreu e Lima, 21 de março de 2023.
 
FLAVIO VIEIRA GADELHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito
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